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PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL (JOSUÉ BOM DE FAIXA) POR OCASIÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 305 ANOS DO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI, QUE 
OCORRERÁ NO DIA 25 DE DEZEMBRO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE 
OEIRAS-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art. 25, Ili, da Lei nº 8.666/93 e no Parecer da Assessoria Jurídica 
deste Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de 
Licitação e determino a contratação de: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E 
EVENTOS LTDA - ME, CNPJ : 34.150.966/0001-27 para a prestação dos serviços 
citados tendo como seu valor R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme 
proposta comercial que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Oeiras-PI , 25 de novembro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

Praça das Vitóri as, 37 - Centro - CEP : 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842CNPJ Nº 
06.553.937 / 0001-70 

ID: 2E56EB8DDA8A4 

!B! a a 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mata trabalho,. novas conquistas 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 093/2022 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÃO 
MUSICAL (JOSUÉ BOM DE FAIXA) POR OCASIÃO DO ANIVERSÁRIO DE 305 
ANOS DO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI , QUE OCORRERÁ NO DIA 25 DE DEZEMBRO 
DE 2022, NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS-PI 
CONTRATADO: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS L TOA - ME, CNPJ: 
34.150.966/0001 -27. 
ENDEREÇO: Rua Maria F. Castro, nº 94, 1º Andar, Bairro Centro, Município de 
Ouricurl/PE, CEP 56.200-000. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, Ili , da Lei nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de novembro de 2022. 

Oeiras (PI), 28 de novembro de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N º 080, DE 29 DE NOVEMBR O DE 2022. 

D ispõe sobre a relenção do 
l mposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza das 
empresas optantes do 
Simples Nacional , e dá outras 
provi dên cias . 

O P R EFE ITO DE OEIRAS, República Federativa do Brasil , usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do M.unicípio, 

CONSIDE R AN D O o d isposto no Hrt. 2 1. da Lei Complementar Federal 
nº . 123/2006, retenção na fonte de JSS das microempresas ou das empresas de pequen o 
porte optantes pelo Simples Nacion a l somente; 

CONSIDERANDO o disposto no art . 3º e parágrafo 2° do art. 6° da Lei 
Complementar Federal n º. 11 6/2003 ; 

CONSJDERANDO as alterações trazidas pela Lei Complementar Federal 
n º 175/2020, referente ao local da prestação do serviço; 

CONSLDERANDO as a lterações trazidas pela Lei Complementar Federal 
nº 155/20 16 , referente à reorganização e simpli ficação da metodologia e apuração do 
imposto devido por optantes do Simples Nacional ; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos par a 
que a retenção e o recolhimento de tributos sejam real izados em conformidade ao que 
determina a legislação, sem deixar de cumpr ir com as obrigações acessórias de prestação 
de informações à Receita mun icipal. 

RESOLVE: 
Nesta data. 

Art. 1° A retenção na fon te de ISS das m icroempresas o u das empresas de 
pequeno porte optantes pelo S imples Nacion a l somen te será permitida se observado o 
disposto no art. 2 1. §§ 4° e 4°-A da Lei Complementar Federal nº. 123/2006, e suas 
posteriores alterações . 

Parágr a fo Ú nico. A retenção na fonte de TSS das m icroempresas ou das 
empresas de pequeno porte optantes pelo S imples Nacional deverá observar o disposto jf 
no art. 3° da Lei Complementar n o 116/03, e deverá observar a s seguin tes normas : 
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1 - a Alíquota aplicável na retenção na font e deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá e corresponderá à a l iquota efetiva do ISS a que a micro 
à alíquota efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver 
sujeita no mês anterior ao da prestação; 

ll - n a h ipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de 
início de ativ idades da m icro empresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser 
uplicada pelo a alíquota efetiva de 2% (dois por cento). 

Ili - na hipótese do inciso ll des te parágrafo, constatando-se que houve 
diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa o u 
e m p resa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença 
no mês subsequ e n te ao do início de atividade em guia própria do M u nicipio; 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequ eno porte estar 
sujeita à tributação do l SS no Simples Nacional p or valores fixos mensais, não caberá a 
retenção a que se refe1·e o caput des te parágraf"o, 

V - na hipótese de a m icroempresa ou a empresa de pequeno porte não 
informa a a líquota de q u e tratam os incisos l e 1 deste parágrafo no documento fiscal , 
apl icar-se-á a allquota efetiva de 5% (cinco por cento). 

V[ - é permitida a compensação de créditos pertinente ao JSS, nos te nnos 
do código tributário municipal ; 

V ll - n ão será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando 
a a líquota do ISS informada no documento fi scal for inferior à devida, hipótese em que o 
recolhi m e n to dessa diferença será realizado em guia própria do Município; 

VlJ - o valor retido, dev idamente recolhido. será definitivo, não sendo 
objeto de partil ha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu 
a retenção n ão haverá incidência de l SS a ser reco lhido no Simples Nacional. 

§ 2 °. Para identificar se o serviço prestado sofrerá retenção do ISS, o 
prestador deverá consultar a Lei disposta no caput desse artigo . 

Art. 2" Se o ISS d evido sobre a operação for de responsabilidade do 
tomador (art. 3° e parágrafo 2º do art. 6º da Lei Complementar Federal n º. 1 16/2003). o 
prestador deverá informar na Nota Fiscal de Serviço o percentual do imposto devido de 
acordo com a faixa de enquadramento no Simples Nacional , sob pena de sofrer as sanções 
previstas no código tributário municipal. não eximindo-se a responsabilidade do p restador 
de serviços quando a alíquota do ISS informada no documento fi scal for inferior à devida, 
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hipótese em que o recolhimento dessa diferença serâ realizado em guia própria do 
Município~ 

Parágrafo Único Na hipótese d e a microempresa ou e mpresa de pequeno 
porte estar sujeita à tri butação do ISS no Simples Nacional por valores fixos m e nsai s, não 
caberã a retenção a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 3º São requi sitos pai-a se configurar o local do fato gerador do tributo 
em questão e/ou o estabeleci m e nto prestador a presença das seguintes condições, 
isoladamente ou em conjunto: 

1- manutenção de pessoal, material , máquinas, instrumentos e 
equipamentos, próprios ou de terceiros, necessários à execução dos serviços, 

II- estrutura organizacional o u admini strativa. 

lll- inscrição em órgãos previdenciários, 

IV- indicação d e domicilio fiscal para efeito de outros tributos, 

V- permanência ou â nimo de permanecer no local. para exploração 
econômica d e atividade de p restação de serviços, exteriorizada, inclusive, por meio d e 
indicação d o end ereço em impressos, formulá rios. correspondê nc ias, s ite n a inte rnet, 
propaganda o u publicidade, contratos, contas de telefone, conta d e fornec imento d e 
e n ergia e létrica, água o u gás, e m no m e do p1·esta drn·, seu r e p resentante ou preposto, 

§1°. Para fins de carac teri zação do estabelecimento prestador, a simples 
emissão da Nota F iscal de Serviços E letrôni ca autorizada pela Administração Tributária 
Municipal , é suficiente para configurar o estabelecimento n este Município, ainda que a 
pessoa juridica emissora d os referidos documentos fiscais possua o utros 
estabelecimentos, formal ou info rmalmente situados e m o u tras localidades. 

§2º . Para fins de caracterização do estabelecimento prestad o r , a prática d o 
fato gerador no t e rritório de competência desta fazenda pública é suficiente para 
configurar o estabelecime nto n este Município, ainda que a pessoa jurídica emissora d os 
referi d os documentos fiscais p ossua outros estabelecimentos, formal o u informalmente 
situad os em o u tras localidades. 

Art. 4u P ara ser con sid e rada na d e dução, a Nota F i scal d e aquisição de 
materiais a serem utili zados n a obra deverá ser emitida em nome do prestador e ter a data 
de emissão anterior à da Nota F isc al de prestação de serviços. 

§ 1° Quando da utilização dos materiais o riundos d e depós ito central d a 
prestadora deverá ser emitida nota fiscal - ESTADUAL - ou documento fi scal apropriado ; 

para as opernções d e remessa de bens, ;nd;cando o local d e procedênc;a e o de dest;no <11 
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dos m ateriais/mercadorias ou o utro bem m óvel e, como natureza da operacao. a seguinte 
eicpr~_cdo "Simplc3 R c 11111::::i..sa." com o C.l:'O.P 5949 (quando for inte rna ao Estado), que 
deverá estar vi n c ul ado ao documento d a aqu i s ição d os mate ri a i s. 

Art . 5" O contribuinte que exceder os s ub limi tes da receita bruta a nual 
estabelecidos p e la Receita Fed eral do Brasi l deverá recolher o imposto p or meio d e guia 
própria dest a Prefeitura Muni c ipa l , a ser emitida no sistema l SS, com as a líquotas do 
Municipio. 

§lu Para que ocorra o recolhimento d o di sposto n o caput deste artigo, faz
se necessária a soli c itação formal através de requerimento assinado pelo res p o n sável legal 
da empresa ou p rocurador devidamente identifi cado, n o qual deverá estar expressa n a 
solicitação de e mi ssão d a guia a declaração do excesso de receita. 

§2º O requerimento deverá ser p rotocolado na Secretaria Municipal d e 
F inanças. 

Art. 6 ° Os respon sáveis pela e laboração das minutas d e e ditai s de l icitação 
e de contratos incluirão n esses instrum entos c lá u sula prevendo a apli cação deste Decreto. 

§ 1" Após a vigência deste dec 1·eto, a Comissão Permanente de Lici tação 
fará constar e m t o d os os editais e e m todos os contratos. as seguintes informações: 

1. que o municípi o fará a retenção d o Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISS do(s) p agamento(s) do fornecedor contratado para a prestação de serviço . 

LI . Q u e o fornecedor deverá destacar n a Not a F i scal a a líquota d o Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza correspondente ao serviço prestado. con s ide r a ndo o 
Código Tributário deste município. 

Ili. Q u e , caso o p restador seja optante p e lo Regime Especial Unificado d e 
Arrecadação de Tributos e Contribui ções d evidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequ eno Porte ( Si mpl es Nacional), a contrat a d a deverá destacar na Nota Fiscal a a líquota 
efetiva, correspondente à faixa disposta n a tabela do simpl es Nacional , a que esti ver 
suj e ita no mês a nterio r ao da prestação, n os te rmos d este Decreto. 

Art. 7" Este d ecreto e ntra e m v igor n a d a t a d e su a publicação. 

JOSÉ 

de Oeiras- PI, 29 de n ovembro de 2022. 

de Sã Lopes 

.2 .193-15 
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D ECRETO N .. 081 , D E 29 D E NOVEMBRO D E 2022. 

D ispõe sobre a retenção de 
tributos no pagamento a 
fornecedores por Órgãos e 
Ent idades do Poder 
Execu tivo, e dá o u t ras 
providências. 

O PREF E ITO D E O E IRAS. República Federativa do Brasil , u sando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

C O NSIDERANDO o disposto n o inc iso r d o art . 158 da Constitui ção da 
República, segundo o q u a l pertencem aos M.uniclpios o p roduto da arrecadação do 
imposto da U ni ão sobre renda e proventos de q u a lquer natureza, inc idente na fonte, sobr e 
rendimentos pagos, a q ua lq u er títul o , por e le s, suas autarquias e pelas fundações que 
instituirem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo S u pre m o Tribunal Federal 
no julgamento do Recurso Extraordinári o com Repercussão Geral n º 1.293.453 e n a Ação 
C ível Originária nº 2897~ 

CONSIDERANDO a os efeitos da R epercu ssão Geral do Tema 1130 -
Supremo Tribunal Federal ; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a 
retenção de tributos. em especial o disposto na Lei nº 9 .430. de 27 de d ezembro de 1996 
e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos sejam realizados e m confo rmida de ao que 
determina a legis lação, sem deixar de c umpri r com as obrigações acessórias d e prestação 
d e informações à Receita Federal do B rasi l e à R eceita m u nicipal. 

RESOLVE: 
Nesta data. 

Art. l º Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações ao 
efetuarem pagamento a pessoa fl sica ou jurídica, referente a qualquer serviço ou 
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mercadoria contra tado e prestado, d everão proceder à retenção do imposto de renda (CR) 
em observância an dic;:pnc:to nooto Dccrct:o. 

Art. 2u Ficam obrigados a e f e tuar as retenções n a fonte do IR sobre os 
pagamentos que efetu a rem ã.s pessoas flsicas e juridicas, com base n a I n strução 
Normativa RFB nº 1234, de 11 de j aneiro de 2012, p e lo fornecimento d e b e n s ou 
p restação d e serviços em geral , inclu s ive obras, os seguintes órgãos e e ntidades da 
administração pública municipal : 

I - Os ó rgãos da admini stração pública muni c ipal direta; 

H - As aut arqui as; e 

lll - As fundações municipais. 

§ 1 ° Os o rdenadores de despesa da administração pública direta, autárquica 
e funda cio nal do Di strito Fed e ral estão obrigados a reter e recolher ao Tesouro Municipal 
o imposto de renda incidente sobre os re ndimentos p agos a terce iros, a qualquer titulo, 
qua ndo esteja suj e ito à retenção pela fonte pagadora. 

§ 2° A s re tenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclus ive os pagamentos antecipa d os por conta de fornecime nto de b e n s ou d e prestação 
de serviços, para e ntrega futura. 

§ 3° Os procedimen tos para a execu ção, de maneira uniforme, da retenção 
do imposto de renda e do respectivo recolh im e nto ao Tesouro Munici pal pode rão ser 
estabelecidos e m m a nua l aprovado por ato d o servido r compete nte . 

§ 4° E m caso de descumprimento do d ever de retenção e d estinação ao 
Tesouro Municipal , as Correged orias competentes deverão ser imediatame nte 
comunicadas do fato, para adoção d e m edidas quanto à apuração d e eventuai s 
responsab i li dades. 

§ 5° Os comprovantes de retenção e de recolhimento do imposto de renda 
deverão ser juntados aos respectivos p rocessos de p agam e nto, que ficarão à disposição 
d os órgãos de controle inte rno e ext e rn o , pelos prazos previstos em legis lação específica . 

Art. 3 º Não estão suj eitos á retenção do LR n a fonte os pagamentos 
realizados às pessoas ou por ser v iços e mercadorias e lencad os n o artigo 4", da instrução 
Normativa RFB nº 1234, d e 1 1 de janeiro de 2012, quais sejam : 

I - Templos de q u a lquer culto; 

TI - P artidos políticos; _p 
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